INDICAÇÃO Nº 
2006
, DE 2005

                                                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, estudos visando à destinação de recursos para a aquisição de Equipamentos a serem utilizados no Pronto Socorro do município de Sete Barras.

JUSTIFICATIVA

                                                               A referida solicitação deve-se ao fato do município atender a um número elevado de pacientes, o qual tem aumentado dia a dia, fazendo com que a aquisição de novos aparelhos torne-se imprescindível, fazendo com que aquele Pronto Socorro consiga atingir o pressuposto do SUS, oferecendo uma maior possibilidade para os munícipes em situação de risco de vida.                                                                                            
                                                                                                   » 02 Oximetros de pulso, 01 Oximetro portátil, 01 Desfibrilador portátil, 01 Respirador artificial, 01 Respirador artificial portátil, 03 Macas com regulagem de altura e trava, 01 Eletrocardiógrafo, 01 Monitor multiparamétrico (ECG +Resp+Spo2+PANI+Temp), 05 Cadeiras de rodas, 04 Cadeiras de banho, 10 Colchões hospitalares, 10 Camas hospitalares, 06 Umidificador, 08 Fluxometro, 02 Ambu adulto, 02 Ambu pediatra, 02 Ambu neonatologia, 01 Seladora, 10 Grau cirúrgico (rolo grande) e 01 Gerador de eletricidade – 112 CV (luzes de emergência).

                                                   Certo de poder contar com a sua ajuda e colaboração, colocando-me à sua inteira disposição, em tempo, desejo-lhe votos de bem estar pessoal.
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Sala das Sessões, em
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